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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD

INFORMAÇÕES DA UNIDADE

Unidade Requisitante (Secretaria Municipal): SECRETARIA DE TURISMO E
LAZER

Secretário da Unidade Requisitante: Guilherme
Mirasso Lemes

Matrícula funcional:
7317-2

Responsável pela Demanda:
Bianca Moreira Digarais

Matrícula funcional:
7319-9

E-Mail:
SECTL@tupancireta.rs.gov.br

Telefone Fixo:
Telefone Cel: (55)
996132530

Indicação do membro da equipe de planejamento e responsável pela fiscalização.
Portaria 31952 de 28/04/2025

Planejamento – Nome:
Guilherme Mirasso Lemes

Planejamento – Mat. funcional:
7317-2

Fiscalização – Nome:
Sabrina Santos Batista

Fiscalização – Mat. funcional:
7329-6

INFORMAÇÕES DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

TIPO DO ITEM

MATERIAL DE CONSUMO ( ) EQUIPAMENTO/MATERIAL
PERMANENTE ( )

SERVIÇO CONTINUADO ( ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO ( X )

OBRA ( ) SERVIÇO DE ENGENHARIA ( )
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Descrição sucinta da solicitação:
A Secretaria de Turismo e lazer solicita a contratação de serviços de artesanato
para reformas de objetos, confecção de novos, além da montagem e
desmontagem da decoração de Páscoa 2026 da Praça Coronel Lima (Praça
central).

Necessidade da contratação:
 A contratação se justifica pela necessidade de uma pessoa especializada em

reformar, confeccionar e decorar a praça central dentro dos requisitos
necessários para a Páscoa de 2026.

 Reiteramos que a páscoa é um momento mágico e é considerado um evento
permanente em nosso calendário de festividades culturais e de lazer, o efetivo é
um atrativo da comunidade tupanciretanense e visitantes.

O Evento está programado no calendário de eventos da administração municipal de
Tupanciretã/RS.

Resultados Pretendidos:

Garantir a organização, além de um serviço de qualidade e organizado para que a
decoração da praça central num todo fique temática para esta data.

 Promover padronização visual temática;

 Reformas dos itens existentes com o material incluso;

 Confecção de novos itens decorativos;

 Além da montagem e desmontagem da decoração de Páscoa da Praça
Central;
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ESPECIFICAÇÕES:
Serviço de artesã especializada, que reforme, confeccione e decore nossa praça
central para a Páscoa 2026.

Reforma:
2 coelhos grandes completa;
Camisa para 2 coelhos;
Transformar 1 coelho em coelha para a casinha de madeira;
Trocar vestido da coelha foto;
Revestir pés 3 coelhos grandes;
Revestir pés e mãos coelhos fotos;
Estruturar orelhas caídas 2 coelho foto;
Colocar fios de nylon em 67 cenouras e 32 ovos para pendurar;
Fazer ajustes na fantasia de coelha;

Confeccionar:
Rede para a casinha para colocar um coelho;
Painel para casinha;
50 ovos de Páscoa;
1 árvore osterbaum com 200 ovos decorativos;
5 caixotes floreiras em madeira formato coelho;
10 flores em tecido para colocar no poço;
Revestir o balão;

Incluir todo o material necessário para confecção e reforma, além da montagem e
desmontagem de toda a decoração da praça central até dia 10/03/2026 início da
montagem e a desmontagem até dia 10/04/2026.

Item
CATMAT

/
CATSER

Descrição Unidade Qtde.

1 17574 Reforma e reparo-artigo de
couro/tecido/material sintético.

01 01

Requisitos necessários para a contratação:
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A Contratada deverá cumprir todas as especificações constantes no orçamento, assumindo
como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
serviço.

Substituir, reparar ou corrigir todos os itens descritos em boa qualidade e garantia de
serviço até o dia previsto.
Comunicar a Contratante, no prazo de 24 horas que antecedem a data de montagem
quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação, sendo de sua total responsabilidade estar com tudo organizado conforme o
combinado.

Entendemos, portanto, que a contratada atende aos requisitos exigidos na Legislação em
vigor.
Ademais, a contratação do referido material deverá obedecer, no que couber, ao disposto
na Lei n° 14.133/21, de 01 de abril de 2021.

Providências a serem adotadas pela administração previamente à contratação:

O credor vencedor deverá atentar às retenções de IR tomadas pela Prefeitura Municipal, conforme
decreto Municipal 6346 de retenções de IR:
"A partir de 04 de Julho de 2022, o Município passará a aplicar a Instrução Normativa da Receita
Federal do Brasil n° 1.234/2012 para fins de retenção de Imposto de Renda em seus pagamentos."
Desta forma, para todos os documentos fiscais emitidos, deverão destacar a alíquota de IR nas
informações complementares, caso a empresa não seja optante pelo simples nacional.
O pagamento será realizado em até 30 dias após a liquidação da nota fiscal, recebida e assinada no
setor de compras.

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento:
A confecção de artesanato não gera impactos ao contrário estimula a reciclagem,
reduzindo o descarte no meio ambiente.

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO
DOCUMENTO
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Assumo que os colaboradores designados como membro da equipe de planejamento e
responsável pela fiscalização ficarão à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre
esta requisição, bem como para acompanhar todo o procedimento de contratação,
fornecendo todas as informações técnicas necessárias junto ao agente de contratação,
pregoeiro e sua equipe de apoio.
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos
motivos expostos na justificativa da contratação do presente documento.

Tupanciretã-RS, 10 de fevereiro de 2026.

Guilherme Mirasso Lemes
Matrícula funcional n.º 7317-2

Bianca Moreira Digarais
Matrícula funcional n.º 7214-1
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